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Projeto de Lei 5.398/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do Projeto de Lei 

em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 5398/2018 de autoria do Ilustre 

Prefeito Municipal de Taquaritinga, Sr. Vanderlei Marsico autoriza o Município integrar o 

consórcio de Municípios da Mogiana (CMM). 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, autorizar o ingresso do Município de Taquaritinga no Consórcio de Municípios da 

Mogiana (CMM), podendo para tanto, ser beneficiado no suporte de cadastramento de 

propostas, execução e prestação de contas de contratos de repasses com os governos Federal e 

Estadual, receber treinamento e capacitações para operação do portal de convênios (SICONV) 

pelo Consórcio de Municípios visando a busca de recursos para ações conjuntas e locais, 

receber assessoria em forma de orientação nas áreas da Educação, Assistência, Saúde, Meio 

Ambiente, Contabilidade, Turismo, Desenvolvimento local e regional, Segurança Pública, 

através das Câmaras Técnicas constituídas, Escola de Governo e por realização de Seminários 

temáticos e congresso regional de apoio aos municípios Consorciados, ser inserido em todos 

os atos e ações/projetos que o consórcio venha a desenvolver em benefício dos municípios. 

Ser beneficiado com os projetos em andamentos para compra de uma usina móvel de triturar 

entulho, bem como também integrar o projeto de aterros sanitários que o consórcio irá 

implantar, gerando uma economia de 50% para o município no gasto com a destinação, dentro 

outros benefícios. 

A proposição legislativa em pauta se trata de Projeto de Lei 

consoante o disposto nos artigos 8°, XIV e 72, XXVIII, ambos da Lei Orgânica do Município.  

A iniciativa do referido projeto foi do Chefe do Poder Executivo, na 

forma do artigo 72, XXVIII.  
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Art. 72. Compete, privativamente, ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei Orgânica: 

XXVIII - propor convênios, ajustes e contratos de interesse 

municipal, mediante prévia autorização da Câmara Municipal. 

 

Em vista disto, a proposta está dentro da competência constitucional 

do ente municipal, possui oportunidade e conveniência, não apresentando, assim, nenhum 

óbice de natureza legal ou constitucional.  

Merece destaque o fato de que o Município contribuirá mensalmente 

com a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), o que traduz na necessidade de estimativa de 

impacto financeiro, conforme artigo 16 da LRF, devidamente juntado aos autos. 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei 5398/2018. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 21 de junho de 2018. 

_______________________________ 

Gilberto Junqueira 

Presidente 

________________________________ 

Aparecido Carlos Gonçalves 

Vice-Presidente 

__________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 

  


